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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI 570

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a ELETROPAULO-ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A.  e dá providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o executivo municipal autorizado a firmar convênio com a ELETROPAULO-ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A., objetivando a implantação e fornecimento de energia elétrica e execução de instalação, manutenção e operação da iluminação pública, no Município de Votorantim.

§1º -     Para fins do sistema de implantação a que se refere este artigo, fica  a cargo da ELETROPAULO a responsabilidade da mão de obra utilizada.

§2º -    Os materiais e equipamentos que forem destinados  aos serviços de iluminação pública, empregados pela ELETROPAULO, ficam sob responsabilidade da Prefeitura e pagáveis em 12 (doze) prestações mensais.

Art. 2º - Fica mantida, parcialmente, a sistemática atual, conforme contrato em vigor.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a aprovação e aplicação destra Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

              PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 02 de julho de 1.986 – XXII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal d Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

CONVÊNIO PARA IMPLANTAÇÃO PÚBLICA EM “PONTOS ESCUROS” DAS VIAS PÚBLICAS OFICIAIS  QUE ENTRE SI FAZEM A ELETROPAULO-ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. E A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM.

Considerando a necessidade imperiosa e premente de prover de iluminação pública, os logradouros públicos, ainda não dotados desse melhoramento, localizados na zona urbana e periférica do Município de Votorantim.

Considerando que tal instalação vem de suprir anseio mínimo de população, assegurando-lhes maiores condições de segurança e melhoria de qualidade de vida urbana, que ao Município, na sua competência constitucional, cumpre prover;

Considerando a viabilidade de aproveitamento na instalação pretendida, dos equipamentos de rede de distribuição de energia elétrica domiciliar, já existentes em grande parte desses logradouros, tendo em vista a enorme defasagem verificada entre essas redes e as de iluminação pública;

      Considerando finalmente, a sistemática para instalação de iluminação pública, hoje vigente, de acordo com o Contrato de Iluminação Pública existente entre a Eletropaulo e a Prefeitura; a Prefeitura do Município de Votorantim, neste ato representada pelo Erinaldo Alves da Silva, doravante denominada PREFEITURA, e a Eletropaulo – ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A., empresa concessionária de serviços de eletricidade, com sede nesta Capital, à Rua Cel. Xavier  de Toledo, 23 – C.G.C. nº 61.695.227/0001-93, representada por seus Diretores.
, a seguir denominada ELETROPAULO, ajustam  desenvolver atividades conjuntas visando a implantação de serviços de iluminação pública em logradouros públicos desse melhorando, (ponto escuros) observadas  para tanto, as condições a seguir:

1. Constitui objetivo do presente Convênio, a implantação dos serviços de iluminação pública em logradouros  públicos desprovidos desse melhoramento (Pontos Escuros na zona urbana ou periférica do Município, que já possuem rede de distribuição de energia elétrica domiciliar.

2. Para tanto, a ELETROPAULO, em conjunto com a PREFEITURA, efetuará levantamento dos locais que deverão receber  o melhoramento, cabendo à ELETROPAULO determinar o número de luminárias a serem instaladas em cada localidade.

3. A implantação se dará apenas com unidades do tipo aéreo, com utilização dos postes da ELETROPAULO já existentes.

4. Excepcionalmente  poderá ser atingida a instalação de novas lâmpadas em locais desprovidos dos postes referidos no item 3 acima, desde que os locais sejam considerados de  importância para a população a juízo da ELETROPAULO.

5.  Os tipos e potências das unidades a serem instaladas obedecerão os critérios técnicos vigentes, acompanhado a  iluminação pública existente nas proximidades.

6. Para os novos aglomerados, deverão ser utilizados preferencialmente lâmpadas de vapor de sódio de 70 watts, com ignitor externo, ligados com relé foto-elétrico individual.

7. Excluem-se do disposto neste Convênio, a implantação de iluminação em vias públicas não habitadas ou loteamentos particulares, ou ainda, a instalação de iluminação do tipo especial/ornamental em parques, praças, jardins, viadutos, etc.

8. Os materiais específicos de iluminação pública deverão  ser fornecidos pela PREFEITURA, às suas expensas.

9. À ELETROPAULO poderá também fornecer os materiais relativos ao item 8 acima, por conta da PREFEITURA, desde que haja disponibilidade  no estoque.

10. Nesse caso, o valor poderá ser pago pela PREFEITURA, em até 12 parcelas mensais, corrigidos com base na variação das OTN’s.

11. Os custos de mão-de-obra e transporte correspondentes à instalação de iluminação pública correrão por conta da ELETROPAULO.

12. Também serão de responsabilidade da ELETROPAULO, os custos relativos a implantação   de postes e equipamentos de distribuição eventualmente necessários, (item 4) compreendendo  materiais, mão-de-obra e transportes.

13. O ponto de alimentação das unidades a serem instaladas deverá acompanhar a iluminação pública existente nas proximidades.

14. Para os novos aglomerados, o ponto de entrega  será preferencialmente na rede secundária de distribuição de energia elétrica, com a utilização de comando individual (relé-fotoelétrico).

15. O consumo de energia fornecida será calculado em quilowatts-hora por lâmpada  instalada, acrescido de perdas no circuito, transformadores e aparelhos de comando das instalações, cuja  tarifa será aquela estabelecida pelo DNAEE para classe de iluminação pública.

16. Os serviços normais de operação e manutenção serão executados pela ELETROPAULO cabendo à PREFEITURA, o pagamento dos custos  correspondentes, inclusive a iluminação do tipo especial/ornamental, instaladas em parques, jardins, praças, viadutos, etc., que serão operadas e mantidas pela  PREFEITURA, às suas expensas.

17. Caso a  PREFEITURA não tenha em seu estoque os materiais necessários à operação e manutenção, estes poderão ser fornecidos pela ELETROPAULO, que emitirá fatura mensal dos materiais aplicados.

18. Em caso de existência de débito vencido de qualquer natureza, a PREFEITURA se obriga a apresentar a ELETROPAULO, uma proposta e compromisso da quitação em acordo separado.

19. Durante a vigência deste Convênio, a PREFEITURA assume o compromisso de manter em dia o pagamento de todas as contas apresentadas pela ELETROPAULO, inclusive aquelas resultantes de acordo de quitação de débito vencido, do que trata o item 18 acima.

20. As partes indicarão representantes para efeito de acompanhar a implantação progressiva dos serviços previstos neste Convênio, mantidos, em todos os seus termos, o mencionado Contrato de Iluminação Pública, celebrado entre a  ELETROPAULO e a  PREFEITURA, em  16.09.66.

São Paulo, 15 de Julho de 1.986.

Pela Eletropaulo:




Pela Prefeitura:

___________________________________

_____________________________

SÉRGIO ROBERTO VIEIRA DA MOTTA

Prefeito

Vice-Presidente Executivo



Sr. Erinaldo Alves da Silva

_________________________________

_____________________________

PAULO TARSO CARVALHAES

Diretor Comercial

Testemunhas:

_______________________________

_____________________________
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